
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO
ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº. 017/2022, DE 14 DE JULHO DE 2021

Antecipa o Feriado da Padroeira Oficial do 
Município de Salgadinho e dá outras providências.

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
SALGADINHO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por lei, D E C R E T A:

 Art. 1º. Fica antecipado para o dia 15 de julho de 2022 (sexta-feira), 
o feriado municipal em homenagem a Nossa Senhora do Carmo, padroeira 
oficial do município de Salgadinho – Paraíba.

 Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito de Salgadinho– PB, 14 de julho de 2022.

Marcos Antônio Alves
Prefeito Constitucional

Decretos

    Estado da Paraíba
   Prefeitura Municipal de Salgadinho       Jornal Oficial 

Quinta-feira, 14  de julho de 2022
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
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